
 

EDITAL DE CONVITE N.º 04/2016 
 
DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA NA ÁREA DA SAÚDE 
(ADMINISTRATIVO E FARMÁCIA). 

 

I – PREÂMBULO: 
1.1 - Fica essa empresa convidada a apresentar proposta para licitação em epígrafe, a qual é 
regida pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como 
pelas disposições deste edital. Nos termos do processo n.º 1321/2015, a Prefeitura do 
Município de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, torna público aos interessados que se 
encontra aberta Licitação, modalidade “Convite”, de nº 04/2016. 
1.2 - A presente Licitação é do tipo “Menor Preço”, regime de “Empreitada por Preço Global”, 
e será regida por este instrumento e pela Lei Federal nº 8.666/1993. 
1.3 - Os envelopes “habilitação” e “proposta comercial” deverão ser entregues no 
Departamento de Licitações até às 09h00min do dia 09 de maio de 2016, sendo que a 
abertura daqueles primeiros envelopes ocorrerá no mesmo dia e horário. 
  

II – DO OBJETO: 
 2.1 – Contratação de empresa especializada em licenciamento de uso de sistema de 
informática na área da saúde (Administrativo e Farmácia), incluindo: implantação, conversão, 
treinamento, suporte, transferência de tecnológica, assessoria técnica, customizações ou 
parametrização, documentação e integração com os sistemas legados da PREFEITURA, 
conforme especificações constantes do Anexo I.  
 

III – DAS PEÇAS INTEGRANTES: 
 3.1 – Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, os anexos 
que seguem: 

 Anexo I – Especificações do Objeto 
 Anexo II – Proposta Comercial 
 Anexo III - Declaração de concordância e inexistência de fatos impeditivos.  
 Anexo IV – Declaração - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal  
 Anexo V - Modelo de Declaração de ME ou EPP  
 Anexo VI – Termo de Ciência e Notificação – Tribunal de Contas do Estado 
 Minuta do Contrato 

  
IV – DA PARTICIPAÇÃO: 

4.1 - As licitantes deverão apresentar documentação e proposta comercial em 02 (dois) 
envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes 
externas, além do nome da licitante e do órgão realizador, a modalidade e o número da 
licitação, identificados respectivamente com a palavra “habilitação”, o envelope de nº 01, e 
“proposta comercial”, o envelope de nº 02. 
4.2 – Nos termos do art. 22, parágrafo 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993, o presente Convite 
apenas se estenderá às demais empresas cadastradas na correspondente especialidade, 
junto ao registro de cadastro de fornecedores desta Administração, e que manifestarem seu 
interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 
 



 

4.3 - Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das 
condições gerais e particulares de execução do objeto da presente licitação, não sendo 
aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 
 

V – DOS ENVELOPES: 
5.1 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado e 
indevassável, contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante e 
do órgão realizador, a modalidade e o número da licitação, identificado respectivamente com 
a palavra “habilitação”, correspondente ao envelope de nº 01. 
5.2 - Preenchida de acordo com as exigências deste instrumento, a proposta comercial 
deverá ser também entregue em envelope lacrado e indevassável, prevendo em seu exterior 
o nome da licitante e desta repartição, a modalidade e o número da licitação, identificado 
respectivamente com a palavra “proposta comercial”, correspondente ao envelope de nº 02. 
5.3 - Os envelopes “habilitação” e “proposta comercial” deverão ser entregues no 
Departamento de Licitações, até às 09h00min do dia 09 de maio de 2016.  
5.4 – Esta repartição carimbará nos envelopes seus dados e a identificação do funcionário 
que os recebeu, que fará constar a data e o horário do recebimento, não se 
responsabilizando por envelopes enviados via correio ou protocolizados fora do local ou do 
horário indicados. 
  

VI – DA HABILITAÇÃO: 
6.1 – Para a habilitação exigir-se-á apresentação, por pessoa autorizada, do invólucro de nº 
01, contendo obrigatoriamente a documentação referida a seguir: 
  
Da Habilitação Jurídica: 
a) Carteira de Identidade (RG) do representante legal; 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
  
Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante; 
c) Certidões de regularidade para com a Fazenda Federal, da Secretaria da Receita Federal 
e da Dívida Ativa da União, para com a Fazenda Estadual, e para com a Fazenda Municipal, 
mobiliária, dentro de suas validades; 
d) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa à Seguridade Social (documento dispensável 
caso a regularidade esteja englobada na Certidão da Fazenda Federal) e ao Certificado de 
Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 
  



 

Da Qualificação Técnica: 
a) Atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, para 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto integral da licitação; 
b) Declaração da licitante de que, caso seja vencedora, apresentará registro no Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial (INPI), ou equivalente, ou ainda o comprovante do direito 
de comercialização através de qualquer instrumento jurídico válido, do Sistema ofertado, com 
o propósito de se afastar o risco da violação a direitos autorais, conforme Súmula nº 14 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e sua jurisprudência, o mesmo Processo TC-
040775/026/11 e outros.  
 
Da Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados 
retroativamente da data designada para a abertura dos envelopes “proposta”. Em qualquer 
hipótese, mesmo que o licitante seja a filial, este documento deverá estar em nome da 
matriz. 
 
6.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
6.3 - Havendo tal restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 
declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério desta 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
6.4 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
  

VII – DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 7.1 - O envelope de nº 02 deverá conter a proposta comercial, em papel timbrado da 
licitante, em uma única via, datada e assinada pelo representante legal da proponente, sem 
emendas ou rasuras, contendo necessariamente as seguintes condições: 
 Indicação do nome ou razão social, endereço e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
a) Orçamento detalhado em planilha expressando a composição de todos os seus custos 
unitários,  
sendo os preços de conversão de dados, preços de implantação e capacitação dos usuários, 
e  preços mensais unitários por módulo e preços totais, correspondentes aos valores dos 
preços unitários multiplicados pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, correspondente à soma 
de todos os preços totais, que não poderá ultrapassar o valor estimado pela Administração 
de R$ 56.000,00 (Cinquenta e Seis mil reais), devendo ser apresentado em algarismo e por 
extenso (prevalecendo esse último em caso de divergência), em moeda corrente nacional, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária, obedecendo-se ao modelo anexado. Nos preços propostos deverão 



 

estar incluídos, além do lucro, as despesas e custos, como por exemplo: transporte, 
alimentação e hospedagem, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação;  
b) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da data de sua 
apresentação; 
c) Declaração de que não haverá outros custos a esta repartição que não sejam aqueles já 
mencionados, ou de customizações que não sejam as legais, sendo ônus da futura 
contratada as despesas com viagens, refeições e hospedagem de seu pessoal, os encargos 
sociais e outros tributos que por ventura possam a incidir, além de outros custos aqui não 
previstos. 
7.2 – Para efeito de elaboração da proposta, deverá ser considerado que os sistemas serão 
instalados para funcionamento no mínimo em 05 estações de trabalho e com capacitação a 
ser ministrada para aproximadamente 05 usuários. 
7.3 – Qualificação do representante legal ou do procurador que eventualmente assinará o 
contrato, indicando-se nome, Carteira de Identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
e cargo que ocupa no proponente. 
7.4 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora de Licitação. 
7.5 - Qualquer documento sem forma preestabelecida deverá ser apresentado sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, subscrito por seu representante legal ou por procurador, 
com a juntada do devido instrumento de procuração, identificando-se claramente seu 
subscritor, além de datado, rubricando-se a totalidade dos documentos relacionados neste 
ato convocatório onde não couber assinatura, e de preferência em papel timbrado do 
licitante. 
7.6 - Qualquer informação falsa tornará o documento inválido, acarretando na inabilitação ou 
desclassificação do licitante, conforme o caso, que estará sujeito às penalidades do crime de 
falsidade ideológica, previsto no artigo 299 do Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal). 
  

VIII - DA SESSÃO DE ABERTURA: 
8.1 - Os licitantes poderão se fazer representar direta ou indiretamente, quer seja por Sócio, 
Diretor, procurador ou credenciado. 
 
8.2 - Quanto à representação do licitante: 
  

a) se for representante legal, a exemplo de Sócio ou Diretor, deverá estar munido 
de RG e Contrato Social ou credencial; 

b) se for procurador, deverá estar munido de RG e procuração; ou 
c) se representante credenciado, munido de RG e “Carta de Credenciamento” 

original. 
  
8.3 - No início da sessão, antes da abertura do envelope “habilitação”, os documentos dos 
representantes dos licitantes serão apresentados à Comissão, que os examinará. 
8.4 - As procurações e as cartas credenciais serão retidas e rubricadas por um ou mais 
membros da Comissão e juntadas ao Processo Administrativo. 
8.5 - Na sessão somente poderão se manifestar os representantes oficiais dos licitantes, que 
constará de ata, cabendo recurso quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações 
orais. 
  



 

8.6 - Os recursos serão dirigidos à autoridade superior na forma e prazos legais pertinentes, 
mencionando-se a modalidade e o número da licitação, devendo ser protocolizados junto a 
esta repartição, nos dias úteis, no horário de atendimento ao público. 
8.7 - No dia e hora declinados no preâmbulo, a Comissão de Licitação então procederá à 
abertura dos envelopes “habilitação”, passando-se à rubrica por um ou mais membros da 
Comissão e pelos licitantes presentes. 
8.8 - Antes da Comissão examinar a documentação apresentada, será dada oportunidade 
para que os representantes oficiais dos licitantes analisem e façam apontamentos acerca dos 
documentos entregues por seus concorrentes. 
8.9 - Examinados eventuais apontamentos e os documentos do envelope “habilitação”, a 
Comissão redigirá uma ata constando os apontamentos de cada representante credenciado 
e decidirá pela habilitação ou inabilitação dos licitantes. 
8.10 - Será declarado inabilitado o licitante que deixar de apresentar qualquer documento 
solicitado, oferecendo documentação incompleta ou em desacordo com o exigido ou vencida, 
ou que não atenda às exigências deste instrumento, inclusive por portarem borrões, rasuras, 
entrelinhas, emendas ou omissões que dificultem ou impossibilitem seu entendimento. 
8.11 - Ocorrendo desistência expressa de recursos à habilitação ou inabilitação por parte dos 
representantes oficiais presentes, a Comissão registrará o fato em ata, devolverá fechados 
os envelopes “proposta de preço” aos licitantes inabilitados e dará início à fase de análise 
das propostas dos participantes habilitados. 
8.12 - Não ocorrendo desistência expressa de recursos à habilitação ou inabilitação, a 
Comissão encerrará a sessão. 
8.13 - O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao Processo Administrativo, e os 
envelopes de nº 02, todos devidamente rubricados pela Comissão e licitantes presentes, 
permanecerão sob custódia até a abertura dos envelopes “proposta de preço” em outro ato 
público. 
8.14 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo sem interposição, serão designados 
local, dia e hora do prosseguimento da sessão para o início da fase de análise das 
propostas, ocasião em que haverá a devolução dos envelopes “proposta de preço”, ainda 
lacrados, aos licitantes inabilitados. 
8.15 - No dia e horário agendados para o início da fase de análise das propostas, a 
Comissão procederá à abertura dos envelopes “proposta de preço”, daquelas licitantes 
habilitadas, passando-se à rubrica dos documentos por um ou mais membros da Comissão e 
pelos licitantes presentes. 
8.16 - Depois de abertos os envelopes não serão aceitos quaisquer pedidos para alteração 
ou retificação da proposta. 
8.17 - Antes da Comissão examinar a documentação apresentada, será dada oportunidade 
para que os representantes oficiais dos licitantes analisem e façam apontamentos acerca dos 
documentos entregues por seus concorrentes. 
8.18 - Examinados os eventuais apontamentos e o conteúdo do envelope “proposta de 
preço”, que deverá conter tudo que fora especificado no item correspondente, os preços 
globais serão registrados, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes 
ou incompatíveis, sendo desclassificada a proposta que: 
a) seja manifestamente inexequível, em analogia ao parágrafo 1º do artigo 48 da Lei Federal 
nº 8.666/1993; 
b) seja excessiva, acima dos valores previstos no cronograma de desembolso máximo; 
c) apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor nulo; 



 

d) contiver borrões, rasuras, entrelinhas, emendas ou omissões que dificultem ou 
impossibilitem seu entendimento; 
e) não atenda às demais exigências deste instrumento. 
8.19 - Aferida a exequibilidade dos preços propostos apresentados, o julgamento far-se-á 
pelo menor preço global, onde serão consideradas 02 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 
8.20 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será realizado sorteio. 
8.21 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a critério da Administração, poderá ser concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para os 
licitantes apresentarem nova documentação ou novas propostas, conforme o caso, 
escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram. 
8.22 - Tanto no caso dos envelopes de nº 01 como no dos envelopes de nº 02, fica 
possibilitado à Comissão suspender a respectiva sessão de abertura para posterior análise e 
decisão acerca de seus conteúdos, intimando-se os licitantes do resultado mediante 
publicação na Imprensa Oficial. 
8.23 - É facultado à Comissão ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
8.24 - Da mesma forma, se em alguma fase após a abertura dos envelopes de nº 01, ou na 
data da assinatura do contrato, algum documento acima elencado se encontrar vencido após 
a data de apresentação das propostas, fora de sua validade, estando, portanto irregular, é 
facultado à Comissão ou à Autoridade Superior condicionar a assinatura do contrato à 
demonstração de regularização desse documento. 
8.25 - As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas pela Comissão na 
presença dos participantes ou relegadas para ulterior deliberação a juízo do Presidente, 
devendo o fato constar de ata. 
8.26 - Em qualquer fase, não havendo impugnações ou interposição de recurso, a comissão 
poderá passar a fase subsequente registrando o fato em ata. 
  

IX – DO JULGAMENTO E CRITÉRIOS: 
 9.1 – As propostas serão classificadas e julgadas em ordem crescente, considerando-se em 
primeiro lugar a que apresentar o menor preço global, proposto para a execução total do 
objeto desta Licitação, obedecidas todas as especificações contidas no instrumento 
convocatório. 
9.2 – Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
9.3 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
9.4 – Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 
9.5 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na mesma hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.6 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo estabelecido de 10% (dez por cento), 



 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
9.7 - Na hipótese da não-contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.8 – Esse procedimento de desempate, como preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por licitante que não se enquadre como uma delas. 
9.9 – Após a observância à Lei Complementar nº 123/2006, no caso de absoluta igualdade 
entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 
Federal nº 8.666/1993, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio em ato público. 
 

X - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 
 10.1 - Encerrada a fase de julgamento e classificação das propostas, a licitação será 
homologada e o objeto adjudicado ao licitante vencedor pela Autoridade Superior. 
 

XI - DA CONVOCAÇÃO: 
11.1 - Após a homologação, a adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento do aviso, assinar o contrato, desde que atendidas todas as 
seguintes exigências: 
  
a) Indicar preposto que a representará durante a vigência do contrato; 
b) Comprovar que o sistema informatizado ofertado se encontra registrado no INPI, ou 
equivalente, nos termos da Súmula nº 14 do TCE/SP e de sua jurisprudência (Processo TC 
040775/026/11), bem como, em caso da propriedade ser de terceiros, que está autorizado à 
sua comercialização. 
c) Apresentar os demais documentos que porventura sejam exigidos por ocasião da 
convocação para subscrever o contrato; 
d) A convocação para assinatura do contrato será feita via fac-símile, juntando-se o 
comprovante de emissão, ou por correio, com aviso de recebimento, ou pessoalmente, com 
seu recebimento documentado; 
e) O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do 
contrato implicará na perda de direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis; 
f) O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado por escrito durante seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito por esta repartição;  
g) Perdendo a adjudicatária o direito à contratação, ou havendo recusa em assinar o 
contrato no prazo estabelecido, é facultado a esta repartição convocar os licitantes 
remanescentes para fazê-lo em igual prazo e condições, respeitada a ordem de 
classificação;  
h) Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
  

XII - DO CONTRATO: 
12.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias da expedição da ordem 
de execução de serviços, que poderá ser por módulo. 
  



 

12.2 - A contratada fica obrigada a afastar, mediante justificativa, dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas após o recebimento de comunicação escrita, qualquer empregado ou contratado 
cujo comportamento na execução do contrato for julgado inconveniente por esta repartição. 
12.3 - Cabe também ao setor responsável elaborar normas e baixar orientações visando à 
exata execução do contrato. 
12.4 - Todas as correspondências deverão ser feitas em papel timbrado desta repartição. Na 
hipótese da contratada se recusar a assinar o recebimento no competente livro carga, o 
mesmo documento deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a 
comunicação para todos os efeitos. 
12.5 - Não serão aceitas invocações de desconhecimento como elemento impeditivo do 
correto e integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob 
quaisquer alegações. 
12.6 - Se durante a vigência do contrato algum documento se encontrar vencido, fora de sua 
validade, estando portanto irregular, é facultado à esta repartição, em qualquer tempo, 
requerer a demonstração de regularização desse documento ou condicionar a continuidade 
da execução contratual à referida demonstração. 
12.7 - A contratada deverá comparecer em juízo de maneira espontânea, na hipótese de 
qualquer reclamatória intentada contra esta repartição a que tenha dado causa, e a substituir 
no processo, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação. 
12.8 - Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização desta 
repartição será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração 
passível das penalidades cabíveis. 
12.9 - Em caso de subcontratação, a Contratada permanecerá solidariamente responsável 
com a subcontratada, tanto em relação a esta repartição como perante terceiros, pelo 
perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato. 
12.10 - A contratada deverá retirar do local da execução dos serviços, por sua conta, tudo o 
que for de sua propriedade, dentro de 30 (trinta) dias do posterior término do contrato. 
12.11 - As alterações contratuais obedecerão a Lei Nacional nº 8.666/1993. 
12.12 - As especificações do objeto e a proposta da contratada serão parte integrante do 
contrato, independentemente de transcrição. 
  

XIII - DA FISCALIZAÇÂO: 
13.1 - A fiscalização será exercida por esta repartição, ou por quem por ela for indicado, e 
através de elementos credenciados junto à Contratada. A existência da ação fiscalizadora 
não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da contratada no que lhe compete. 
13.2 - Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, em especial 
quanto à qualidade e prazo, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 
instrumento. 
  

XIV – DA VIGÊNCIA: 
14.1 - O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
prorrogáveis nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
  

XV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15.1 - As despesas decorrentes da contratação serão suportadas com recursos da dotação 
orçamentária: 
Ficha: 100 
Tipo: Orçamentária 



 

Unidade Orçamentária: 02.05.00 – Fundo Municipal de Saúde 
Função / Sub-função: 10.301 – Atenção Básica 
Projeto / Atividade: 2033 – Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
   3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Programa: 0014 – Manutenção da Saúde 
  

XVI - DOS PREÇOS: 
16.1 - Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos valores propostos, com data 
base do mês da proposta, que poderão ser reajustados anualmente pela variação do 
IGPM/FGV. 
16.2 - Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração 
pela execução contratual e pelo pagamento de quaisquer encargos dela resultantes. 
16.3 - Não haverá ônus para esta repartição na mobilização ou deslocamento de pessoal 
necessário para a execução contratual. 
  

XVII - DO PAGAMENTO: 
17.1 - O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de nota 
fiscal/fatura a esta repartição, ou aos responsáveis por ela designados, discriminando no 
documento fiscal os valores unitários, o valor total, o número do Processo Administrativo, a 
modalidade e o número da licitação, e com o devido “Atestado de Recebimento” lançado no 
verso e assinado por um dos responsáveis acima declinados, sem o que o documento ficará 
retido por falta de informação fundamental. 
17.2 - O pagamento mencionado no item anterior será feito somente através desta 
repartição, efetivando-se dentro de 20 (vinte) dias após a entrega de cada nota fiscal/fatura, 
mensalmente, pelos serviços efetivamente prestados. 
17.3 - Em caso de contestação das informações apresentadas na nota fiscal/fatura, esta 
repartição pagará à Contratada a importância prevista no documento, sendo a diferença 
objeto de contestação verificada e acertada na nota fiscal/fatura seguinte, corrigida 
monetariamente, se for o caso. 
17.4 - As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal/fatura 
mensal, mediante expedição da guia de recolhimento correspondente. 
  

XVIII - DAS PENALIDADES: 
18.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas em proposta ou contrato sujeitará às 
sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Nacional nº 8.666/1993. 
18.2 – A participação sem atender ao objeto e a não assinatura do termo de contrato no 
prazo estabelecido caracterizam descumprimento das obrigações assumidas, acarretando na 
imposição de multa de 1% (um por cento) sobre o valor global atualizado de sua proposta, 
além da suspensão temporária do direito de licitar com esta repartição, bem como o 
impedimento de com ela contratar pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 
18.3 - Incorrerá em multa no valor referente a um mês de manutenção em caso de 
descumprimento dos prazos de entrega, implantação e capacitação de pessoal referente à 
parte não cumprida, estabelecidos na proposta do licitante. 
18.4 - As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei 
Nacional nº 8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 
  

 
 



 

XIX - DA RESCISÃO: 
19.1 - O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 
judicial, sem qualquer ônus à esta repartição, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 
a) a Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 
b) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato 
sem a prévia anuência e autorização desta repartição; 
c) pelo cometimento das faltas previstas para os casos de aplicação de multas, após a 
quinta reincidência; 
d) paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à esta repartição;  
e) descobrimento de informações falsas utilizadas durante a licitação. 
19.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
19.3 - Nos casos de rescisão, esta repartição se reserva ao direito de descontar dos 
pagamentos devidos à Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo 
que o saldo restante será creditado em favor dela. 
  

XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1 - Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui previstas, e 
subsidiariamente, pelos princípios de Direito Público e, ainda, no que couber, pelos 
dispositivos de Direito Privado. 
20.2 - Aplica-se a Lei Federal nº 8.666/1993 para os casos que por ventura ficarem omissos. 
20.3 - Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas 
através do telefone (015) 3278-9700 ramal 217 ou por e-mail: licitacao@pilardosul.sp.gov.br . 
20.4 - Se referente a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço 
indicado para recebimento dos envelopes, no máximo até o segundo dia útil anterior a 
abertura doa envelopes. 
20.5 - As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pela Comissão com 
base nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de 
Direito. 
20.6 - Serão admitidos os recursos constantes do artigo 109 da Lei Federal nº 8666/1993 e 
os prazos serão contados conforme o artigo 110 do mesmo Diploma Legal. 
20.7 - Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo e a seu critério por 
despacho motivado, antes da contratação, adiar ou revogar a presente Licitação, por 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para 
justificar o ato, sem que assista às licitantes direito a indenização de qualquer espécie. 
  

XXI – DO FORO: 
 21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pilar do Sul para dirimir as eventuais dúvidas 
surgidas na execução do contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
   

Pilar do Sul, 18 de abril de 2016. 
  
  

JANETE PEDRINA DE CARVALHO PAES 
Prefeita Municipal 

mailto:licitacao@pilardosul.sp.gov.br


 

ANEXO I 
  

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
REQUISITOS BÁSICOS DO SISTEMA 

 
 
 Objetivando a conversão dos arquivos, a Administração fornecerá, juntamente com a 
ordem de serviços, os arquivos com os respectivos layouts, tabelas de relacionamento, com 
as descrições de cada campo, para que a Contratada possa iniciar os serviços. 
 A proponente então deverá fazer a conversão dos arquivos, a implantação dos 
módulos e ministrar o treinamento de pessoal no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento da ordem de serviços e de tais arquivos juntamente com os respectivos layouts, 
e tabela de relacionamentos, mediante protocolo com a devida validação por parte da 
empresa vencedora. 
 Não havendo possibilidade da Administração enviar tais arquivos da maneira descrita, 
poderá fornecer os dados na forma que possuir,  tabelas de relacionamento, devendo para 
tanto o prazo acima, de até 90 (noventa) dias, ser prorrogado por igual período.  
 Deverá prestar manutenção técnica aos sistemas contratados. 
 Os sistemas deverão ser implantados nos Servidores de Aplicativos e de banco de 
dados de propriedade da Administração. 
 O banco de dados ficará hospedado nos servidores de banco de dados desta 
Administração, sendo de sua responsabilidade a guarda das informações do banco de 
dados, elaboração de backup e também pela manutenção dos computadores, servidores e 
ambiente de rede.  
 O Sistema Operacional a ser utilizado nas repartições desta Administração em maior 
proporção será o Windows, portanto os sistemas oferecidos deverão ser compatíveis. 
 Possuir atualização de versão on-line pela internet. 
 Esta Administração se prontifica a criar um ambiente operacional adequado e de 
acordo com a especificação da CONTRATADA, porém sem nenhuma interferência e/ou 
responsabilidade da mesma. 
 Deverá possuir rotina de cópia de segurança (backups).  
 Esta Administração se prontifica a fornecer toda a documentação legal para 
parametrização dos sistemas em questão.  
 O suporte técnico deverá ser por telefone, conexão remota ou deslocamento dos 
técnicos da proponente ao local da prestação dos serviços ou deslocamento do funcionário 
da entidade à sede da contratada. 
 O banco de dados a ser utilizado por esta repartição será o Firebird 2.1, e, pelo 
princípio da economicidade, a proponente que ofertar o sistema em outro banco de dados 
deverá o fazer junto com o sistema, assim como arcar com os custos dos números de 
licenças, instalação, administração, manutenção, e demais softwares que forem necessários, 
sendo nesse caso aceitos apenas bancos de dados que tenham origem e garantia do 
fabricante. 
 Impressão de relatórios com o Timbre da Administração. 
 Permitir a visualização de relatórios em tela antes de sua impressão. 
 



 

SISTEMA DE SAÚDE  
(MÓDULOS: ADMINISTRATIVO E FARMÁCIA) 

 
O Sistema voltado à saúde pública do município deverá auxiliar o gestor público no 
gerenciamento e controle do estoque de materiais hospitalares, de enfermagem e 
medicamentos de distribuição gratuita. 
Deverá conter todas as tabelas básicas, cadastro de profissionais, cadastro de Unidades de 
Saúde, backup e restauração do sistema.  
 
MÓDULO ADMINISTRATIVO 
O módulo Administrativo deve ser desenvolvido para garantir a consistência do Banco de 
Dados do sistema. Neste módulo deverão ser configurados os parâmetros do Sistema de 
Saúde (onde o usuário administrará e alimentará todos os Bancos de Dados e informações 
necessárias para a operação e manuseio dos demais módulos), bem como as tabelas 
básicas, cadastro de profissionais, cadastro de Unidades de Saúde, backup e restauração do 
sistema. 
 
- CADASTRO 
Deve ser responsável pelo cadastro e manutenção dos dados necessários para a abertura e 
funcionamento de uma Unidade de Saúde. Incluindo, alterando e gerenciando dados de: 
Farmácia \ Programa de Distribuição – O sistema deverá possuir rotina de cadastro dos 
programas de distribuição existentes no município. 
Profissionais, Funcionários, Programas de Distribuição de Medicamentos. 
No cadastro de Profissionais, o sistema deve atribuir dias e horários de atendimento e 
associar o profissional cadastrado à sua respectiva Unidade de Saúde. Também deve  
atribuir ao profissional sua respectiva especialidade.  
O item Cadastro / Unidades de Serviço deverá efetuar o cadastro de cada Unidade de Saúde 
de acordo com seu número no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) e 
estabelecer seu nível de hierarquia, Responsável pela Unidade e todas as demais 
informações padronizadas pelo SUS. 
 
- MOVIMENTAÇÃO 
O usuário deverá realizar o cadastro do óbito do paciente, bloqueando todas as 
movimentações do paciente dentro do sistema. 
O sistema deverá permitir a exclusão de cadastro de pacientes duplicados. 
 
- CONSULTA 
Possibilitar consulta às tabelas disponibilizadas pelo SUS, como por exemplo: Tipos de 
Unidade, CBOR, além do Cadastro de Doenças: (CIDM e CID10). 
No item Consulta/Tabelas Básicas deve ser possível verificar a tabela de Bancos fornecida 
pela FEBRABAN, que é utilizada para o cadastro da Instituição Financeira na Unidade de 
Saúde. Já a Tabela de Funções deve permitir especificar qual a função do profissional 
cadastrado dentro da Unidade. 
 
- RELATÓRIOS 
O administrador do sistema deverá ter a possibilidade de obter diversos tipos de relatórios 
que permitam verificar informações como: unidades de saúde cadastradas, funcionários 
cadastrados em cada unidade, pacientes cadastrados, pacientes em óbito, através de 



 

restrições de acesso, os relatórios somente serão liberados para um usuário devidamente 
autorizado pelo Administrador. 
 
- MANUTENÇÃO 
O administrador deverá gerar as cópias de backup de segurança, bem como a sua 
restauração, além de realizar o cadastro de usuários do sistema e suas permissões de 
acesso. 
 
- PARÂMETROS 
Parâmetros Internos devem ser ferramentas responsáveis pela configuração de acordo com 
os serviços que a Unidade atende.  
O item Vencimento/Parâmetro verifica a data de validade do sistema, e só pode ser 
desbloqueado através de uma senha fornecida pela empresa. 
 
CONTROLE E GERENCIAMENTO DE ESTOQUES E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, DE ENFERMAGEM E MEDICAMENTOS 
O sistema deverá gerenciar e controlar todas as rotinas de estoque de materiais e conter as 
seguintes rotinas: 
- controlar e gerenciar o estoque dos materiais hospitalares, de enfermagem, dos 
medicamentos de distribuição gratuita e utilização interna por lote e validade,  
- controlar o consumo e distribuição de medicamentos por pacientes,  
- permitir ao farmacêutico consultar os medicamentos já entregues para o paciente, antes da 
distribuição do mesmo novamente, 
- permitir a transferência de materiais entre as unidades de saúde, 
- permitir a entrega de produtos por centro de custo, 
- permitir a consulta do saldo em estoque de todas as unidades de saúde, 
- permitir a consulta do saldo dos medicamentos por programa de distribuição e grupos de 
produtos. 
- permitir a consulta de todas as movimentações de um determinado produto. 
- gerar o livro automático de movimentações de medicamentos controlados, 
- controle de medicamentos por programa de distribuição 
- emissão de diversos relatórios gerenciais, como: impressão do livro de distribuição de 
medicamentos controlados, medicamentos entregues em um determinado período, materiais 
distribuídos por centro de custo e produtos vencidos. 

 
 
 
  



 

 
A N E X O  I I  –  P R O P O S T A  C O M E R C I A L  

[IMPRIMIR EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA] 
 

Local e Data 
À  
Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul/SP 
Referência:  Processo nº 1321/2015 
  Convite nº 04/2016 
 
Objeto: DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA NA ÁREA DA SAÚDE 
(ADMINISTRATIVO E FARMÁCIA). 

 

Nome da Proponente: 

Número do CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone e Fax: 

E-mail: 

 

Item DESCRIÇÃO 
 

Qtde. 
 

Un Preço (R$) 
 
 

 
 

Conversão  

de Dados 

(parcela única) 

1 SISTEMA DE SAÚDE (MÓDULOS: 
ADMINISTRATIVO E FARMÁCIA) 

01 Serv.  

 

Item DESCRIÇÃO 
 

Qtde. 
 

Un Preço (R$)  
 

Implantação e 
Capitação de 

Usuários 

(parcela única) 

1 SISTEMA DE SAÚDE (MÓDULOS: 
ADMINISTRATIVO E FARMÁCIA) 

01 Serv.   

 

Item DESCRIÇÃO 
 

Qtde. 
 

Un Preço Mensal (R$)  
 Unitário  Total 

1 SISTEMA DE SAÚDE (MÓDULOS: 
ADMINISTRATIVO E FARMÁCIA) 

12 Mês   

 
 
Valor Global: R$ ..... (.....) 
 
1) Validade da proposta: __________(mínimo 60 dias). 



 

2) Dados do responsável para assinatura do contrato: (nome, endereço, cargo, cpf, rg) 
3) Dados Bancários: 

 
DECLARAÇÕES 

 
Atendemos ao objeto. 
 
Os valores apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 
da apresentação desta proposta, incluindo, entre outros, tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete, lucro, combustível, etc. 
 
Declaramos ainda que a empresa (Razão Social), por intermédio de seu representante legal 
abaixo identificado, sob as penas da lei, responsabiliza-se pelas transações efetuadas em 
seu nome, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante. 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
Assinatura, nome legível e cargo do signatário 

 
 
 
  



 

Anexo III – Modelo de Declaração de concordância e inexistência de fatos impeditivos 
 
 
 
 

Convite n.º 04/2016 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa ............................................. inscrita no CNPJ/MF sob nº .................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ................................................... e do CPF nº 
..................................., DECLARA que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e 
julgou-os suficientes para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto 
licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a presente data, esta empresa 
não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator 
impeditivo à sua participação no presente certame licitatório. 
 
 

 
.........................., ....... de ................. de  2016. 

 

 
 
 

..................................................................................... 
(assinatura do representante legal e carimbo) 

 
 
 
 
 
 
 

 
      
  



 

Anexo IV - Declaração - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
 

                                                                                                Convite nº. 04/2016 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, inscrito no CNPJ nº.  ..................., por intermédio de 

seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a).........................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. ...................... e do CPF nº.       ..........................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 
9.854, de 27 de outubro de 1999 e inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 
 
 

Pilar do Sul, .......  de  ............................    de    2016. 
 
 
 

..................................................................................... 
(assinatura  do  representante legal e carimbo) 

 
 

 
 
(obs.:  em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
 

 

 

 

 
  



 

Anexo V – Modelo de Declaração de ME ou EPP 
 
 
 

Convite n° 04/2016 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 
 

A empresa ________________________________________ (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ nº __________________________ DECLARA para fins de fruição 
das prerrogativas previstas nos arts. 42 a 45, da Lei Complementar nº 123/06, de 14 de 
dezembro de 2006, que sua empresa se enquadra na definição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, conforme o disposto no art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, 
bem como que não se enquadra dentre as pessoas jurídicas previstas no § 4º, do art. 3º, da 
Lei Complementar nº 123/06. 
 
 
 

......................................, .............  de   ........................  de   2016. 
 
 
 
 

....................................................................................... 
assinatura do representante legal 

 
 
 
  



 

Anexo VI – Termo de Ciência e Notificação 
Convite n.º 04/2016 

 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL 
CONTRATADA: 
CONTRATO N.°(DE ORIGEM): 
OBJETO: 
ADVOGADO(S): Procuradores do Município 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 

Pilar do Sul, ..... de ........................... de 2016. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL 
JANETE PEDRINA DE CARVALHO PAES 

Prefeita Municipal 
Contratante 

 
 

Empresa..................................................... 
Responsável................................ 

Contratada 
  



 

  
MINUTA DO CONTRATO 

  
CONTRATO Nº ___/___ 

  
Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram a ______________________ e a 
empresa ________________________________, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na forma abaixo: 
  
CONTRATANTE: _________________, pessoa jurídica de direito Público, com sede à 
Rua__________________________, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
_____________, neste ato devidamente representada pelo Sr. ______________, portador da 
Cédula de Identidade RG nº ___________ e do CPF/MF nº _____________________.  
  
CONTRATADA: ____________________________________ , pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à  ____________________________________ , inscrito no CNPJ/MF sob 
nº __________________________, neste ato devidamente representada pelo diretor, Sr. (a) 
______________________________ , residente e domiciliado na cidade de 
___________________, portador do RG __________________ e do CPF/MF nº 
______________________. 
  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO, FORMA DE EXECUÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL 
  
Objeto deste contrato visa a contratação de empresa especializada em licenciamento de uso 
de sistema de informática na área da saúde (administrativo e farmácia), conforme 
especificações constantes do Anexo I. 
O suporte técnico e questionamentos não terão limite de horas mensais. 
Em caso de alteração em alguma das referidas normas, ou de criação de outras, o sistema 
correspondente deverá ser customizado, dentro do prazo estipulado em proposta, de modo 
que se mantenha sempre atualizado à legislação vigente. 
Sendo que a CONTRATADA examinou detalhadamente as especificações e toda a 
documentação da licitação respectiva e se declara em condições de executar a prestação de 
serviços e os fornecimentos inerentes ao objeto, em estrita observância com o indicado nas 
especificações e na documentação levada a efeito pela licitação por meio do Convite nº 
04/2016, incluindo seus anexos e a proposta de preços que fazem parte do processo, 
devidamente homologado pela CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA  
  
2.1 - Como decorrência dos serviços mencionados na cláusula anterior, a CONTRATADA se 
obriga a fornecer a CONTRATANTE o sistema informatizado proposto, conforme memoriais 
descritivos na licitação supra e que fazem partes integrantes deste contrato, independente de 
sua transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA  
DOS PREÇOS  



 

  
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ______________ 
(______________) pela conversão de dados, implantação, capacitação e manutenção do 
Sistema, nas seguintes condições: 
 

Item DESCRIÇÃO 
 

Qtde. 
 

Un Preço (R$) 
 
 

 
 

Conversão  

de Dados 

(parcela única) 

1 SISTEMA DE SAÚDE (MÓDULOS: 
ADMINISTRATIVO E FARMÁCIA) 

01 Serv.  

 

Item DESCRIÇÃO 
 

Qtde. 
 

Un Preço (R$)  
 

Implantação e 
Capitação de 

Usuários 

(parcela única) 

1 SISTEMA DE SAÚDE (MÓDULOS: 
ADMINISTRATIVO E FARMÁCIA) 

01 Serv.   

 

Item DESCRIÇÃO 
 

Qtde. 
 

Un Preço Mensal (R$)  
 Unitário  Total 

1 SISTEMA DE SAÚDE (MÓDULOS: 
ADMINISTRATIVO E FARMÁCIA) 

12 Mês   

 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela 
CONTRATADA, de nota fiscal/fatura mensal a esta repartição, ou aos responsáveis por ela 
designados, discriminando no documento fiscal os valores unitários, o valor total, o número 
do Processo Administrativo, a modalidade e o número da licitação, e com o devido “Atestado 
de Recebimento” lançado no verso e assinado por um dos responsáveis acima declinados, 
sem o que o documento ficará retido por falta de informação fundamental. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento mencionado no item anterior será feito somente 
através desta repartição, efetivando-se dentro de 10 (dez) dias após a entrega de cada nota 
fiscal/fatura, separando-se os serviços conforme especificado na proposta comercial, sendo 
parcela única para a conversão de dados, a implantação dos sistemas e a capacitação do 
quadro de pessoal, cujo documento deverá ser entregue logo após o término dos serviços, e 
as demais mensalmente, pelos serviços restantes efetivamente prestados. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos valores oferecidos já deverão estar inclusos referentes ao 
banco de dados e atualizações do sistema (up-grade) em função de mudanças de 
Legislação. 
  
CLÁUSULA QUARTA 



 

  
A CONTRATADA se obriga a implantar o sistema e dar capacitação do pessoal no limite 
estabelecido na licitação. 
  
CLÁUSULA QUINTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
  
O pagamento das parcelas referentes ao preço ofertado, conforme disposto na cláusula 
terceira, será feito por meio de depósito do valor, pela CONTRATANTE, na conta corrente da 
CONTRATADA, mediante nota fiscal/fatura valendo o comprovante de depósito como recibo. 
  
CLÁUSULA SEXTA 
DAS PENALIDADES 
  
O não cumprimento das obrigações assumidas em proposta ou contrato sujeitará às sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Nacional nº 8.666/1993. 
  
Incorrerá em multa no valor referente a um mês de manutenção em caso de descumprimento 
dos prazos de entrega, implantação e capacitação de pessoal referente à parte não 
cumprida, estabelecidos na proposta do licitante. 
  
As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Nacional nº 
8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PRAZO DE OPERACIONALIZAÇÃO 
  
A CONTRATADA obriga-se a iniciar os serviços no prazo de 05 dias, contados a partir da 
expedição da “ordem de execução de serviços”, que poderá ser por módulo. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente será admitida alteração dos prazos acima definidos 
quando houver alteração das especificações pela CONTRATANTE e serviços extraordinários 
que alterem o objeto da licitação, falta de microcomputadores compatíveis com o sistema, 
atos da CONTRATANTE ou de terceiros que interfiram no prazo de execução e 
operacionalização do objeto ou outros devidamente justificados pela CONTRATADA e 
aceitos pela CONTRATANTE. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Enquanto perdurar a paralisação do objeto deste contrato 
por motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem expressa da 
CONTRATANTE, ficarão suspensos os deveres e as responsabilidades de ambas as partes 
com relação ao contrato, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade 
pelos atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação. 
  
CLÁUSULA OITAVA  
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
A CONTRATADA obriga-se a: 
  



 

a) Fornecimento, implantação do sistema a partir da emissão da Ordem de serviço, 
manutenção e prestação de garantia, conforme especificações técnicas contidas em 
anexo no Edital; 

b) Capacitação dos servidores, para se operar de maneira adequada o sistema, tirando 
máximo proveito dos recursos por ele proporcionados; 

c) Custeio de mão-de-obra, transporte, hospedagem e encargos de qualquer natureza, 
incluindo com pagamento de impostos e de taxas federais, estaduais e municipais que 
incidam sobre o objeto deste instrumento; 

d) Alocação de recursos humanos especializados na gestão do projeto; 
e) Planejamento e condução de todos os trabalhos que, por força de contrato, lhe estão 

afetos, de modo a salvaguardar, convenientemente, o seu próprio pessoal e quaisquer 
outros de acidentes, e a evitar prejuízos aos bens da CONTRATANTE e/ou de 
terceiros. 

   
CLÁUSULA NONA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
A CONTRATANTE obriga-se a: 
  

a) Disponibilização para a CONTRATADA de toda a legislação, normas complementares 
e demais procedimentos existentes e de suas instalações físicas, de forma a viabilizar 
a implantação do sistema de informática; 

b) Alocação de seu corpo técnico, no apoio ao desenvolvimento conjunto dos trabalhos; 
c) Execução de amplo, irrestrito e permanente acompanhamento e fiscalização de todas 

as fases de execução dos serviços contratados; 
d) Aprovação dos termos de aceite dos serviços e fornecimentos contratados, podendo 

rejeitá-los no todo ou em parte por meio de documento formal, fazendo constar o 
motivo e a fundamentação. 

e) Fornecimento de cópia da base de dados para migração dos dados. 
f) Respeitar as condições estabelecidas pela CONTRATADA para cessão de direito de 

uso do sistema aplicativo e suas respectivas características de funcionamento;  
g) Não ceder, em nenhuma hipótese, os direitos, o uso e as obrigações ou qualquer 

serviço sem o conhecimento e autorização prévia da CONTRATADA;  
h) Criar um ambiente operacional adequado e de acordo com a especificação da 

CONTRATADA, sem nenhuma interferência e/ou responsabilidade da mesma. A 
CONTRATADA não tem qualquer responsabilidade para com a assistência técnica 
dos equipamentos eletrônicos da CONTRATANTE; 

i) Testar, após instalação do sistema, o seu funcionamento, na presença e com a 
assistência técnica da CONTRATADA para dar à mesma a aceitação expressa do 
sistema informatizado;  

j) Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus empregados ou 
pessoas às quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e 
dados do sistema sejam corretamente manuseados, de modo a não violar qualquer 
dos compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança do 
sistema.  

k) Proteger o programa com os respectivos dados, contidos na máquina ou ambientes 
designados e informar a CONTRATADA sobre as mudanças que ocorrerem, 
relacionadas com a versão original do sistema na CONTRATANTE;  



 

l) Formar equipes para trabalhar com os consultores da CONTRATADA no processo de 
implantação, preferencialmente em tempo integral;  

m) Permitir a qualquer tempo o acesso restrito da CONTRATADA ao ambiente definido 
para instalação do sistema.  

n) Fazer as manutenções técnicas dos computadores, impressoras e rede compatíveis 
com ambiente windows  e sistema de informática visando  o bom funcionamento dos 
mesmos. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
  
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica 
sob pena de suspensão do pagamento até que a contratada reassuma os 
serviços/fornecimentos objeto deste contrato. 
  
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VIGÊNCIA 
  
O prazo de vigência do presente contrato é 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, se for de interesse de ambas as partes, por iguais e 
sucessivos períodos, até o máximo permitido no art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e 
atualizações. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor mensal estabelecido poderá ser reajustado em períodos 
anuais contínuos na contra prestação dos serviços e fornecimentos contratados, sendo que o 
índice adotado será o IGPM ou outro índice que esta repartição venha a adotar para os 
contratos da espécie, conforme estabelece a legislação em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA RESCISÃO 
  
O descumprimento de qualquer das cláusulas aqui avençadas, constituirá motivo justo para a 
parte lesada rescindir o presente contrato, sem obrigação a indenização. Neste caso, a parte 
lesada tem o prazo de 30 dias para comunicar por ofício o infrator, o rompimento do contrato, 
com as razões que ocasionaram. 
  
O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação judicial, sem 
qualquer ônus à esta repartição, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº 
8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 
  

a) a CONTRATADA falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 
b) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato 

sem a prévia anuência e autorização desta repartição; 
c) pelo cometimento das faltas previstas para os casos de aplicação de multas, após a 

quinta reincidência; 
d) paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à esta repartição; 
e) descobrimento de informações falsas utilizadas durante a licitação. 

  



 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
  
Nos casos de rescisão, esta repartição se reserva ao direito de descontar dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o 
saldo restante será creditado em favor dela. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão sem justa causa, pela CONTRATANTE, obrigá-la a 
pagar por inteiro os meses vencidos e pela metade o que lhe tocaria da rescisão ao término 
do contrato. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a rescisão sem justa causa for pela CONTRATADA, ficará 
esta obrigada ao cumprimento pela metade, ao tempo faltante, ou a indenizará a 
CONTRATANTE pela metade, do que receberia da rescisão ao término do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotação abaixo 
descrita e as dotações correspondentes, nos exercícios futuros: 
Ficha: 100 
Tipo: Orçamentária 
Unidade Orçamentária: 02.05.00 – Fundo Municipal de Saúde 
Função / Sub-função: 10.301 – Atenção Básica 
Projeto / Atividade: 2033 – Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
   3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Programa: 0014 – Manutenção da Saúde 
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
DO FORO 
  
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei nº 
8.666/93, edital e princípios gerais de direito. 
  
Fica eleito o Foro da Comarca deste Município de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, para 
dirimir eventuais desavenças da presente contratação. 
  
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em ___ (____) vias de igual teor, 
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
   

____, ____ de ____________ de ___. 
  
   _____________________________                           __________________________ 
Assinatura da CONTRATANTE                                   Assinatura da CONTRATADA 
  
 Testemunhas: 
  
 ___________________________ 



 

Nome: 
RG nº. 
  
___________________________ 
Nome: 
RG nº. 
 


